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D E N O M I N A Ç Ã O 
Base pa ra 

Cálculo do 
Nível I 

Base p a r a 
Cálculo do 

Nivel I I 

I N S T I T U T O DE PESQUISAS TECNOLÓGICAS 

Procurador Chefe de Autarquia 
Dire tor Técnico (Divisão Nível I I I ) 
Assistente Técnico de Direção IV 
Diretor Técnico (Divisão Nível I I ) 
Dire tor Técnico (Divisão Nível I) 
Assistente Técnico de Direção I I 
Dire tor Técnico (Serviço Nívei I) 
Assistente Técnico de Direção I 
Assistente Social 
Bibliotecário 
Bibliotecário Chefe 
Biologista 
Cirurgião Dent i s ta 
Contador 
Contador Chefe 
Auditor I 
Auditor Che fe 
Economista 
Enfe rme i ro 
Engenhei ro 
Engenhe i ro Chefe 
Chefe de Seção Técnica 
Engenhe i ro Arquiteto 
Estat ís t ico 
Farmacêu t ico 
Chefe de Seção Técnica 
Geólogo 
Geólogo Chefe 
Che ie de Seção Técnica 
Médico 
Chefe de Seção Técnica 
Químico 
Químico Encar regado 
Químico Chefe 
Chefe de Seção Técnica 
p rocurador 
Procurador Seccional 

Engenhei ro 

6.970,00 — 

6.450,00 — 

6.45C.OO 
5.970,00 — 

5.540.00 — 

5.540.00 — 

5.130.00 — 

4.100,00 — 

800,00 1.97O.O0 
600 00 1. i20,C» 
600,00 1.720,00 

1 .200,00 2.470,00 
1.650.00 3.030,00 
1.650.00 3 030.00 
1.650.00 3.030,00 
1.650.00 — 

1.650.00 — 

1.800.00 3.220.00 
800 00 1.970 00 

2. ÍOG.OO 3.590.00 
2.100.00 3.590.00 
2.100,00 3.590.00 
2.100.00 3.590,00 

800.00 — 

1 200,00 2.470,00 
1.200.00 2.470,00 
1.800.00 
1.800,00 
1.800.00 — 

2.300 00 4 840,00 
2.300.00 4.O40.00 
1.200,00 2.470,00 
1.200.00 2 470,00 
1.200,00 2.470,00 
1 200.00 2 í70,00 
2.100 00 _ 
2.100,00 — 

}E SAO PAULO 

2.100,00 3.590,00 

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO 
DO LITORAL PAULISTA — SUDELPA 

Coordenador 
Assistente Jurídico Chefe 
Chefe de Gabinete 
Dire tor Técnico (Depar tamento Nível I I ) 
Assistente Técnico de Direção I I 
Assistente Técnico de Direção I 
Contador 
Contador Atuarial 
Enca r regado de Setor Técnico Atuarial 
Economis ta 
Engenhe i ro 
Engenhei ro Encarregado 
Engenhei ro Agrônomo 
Engenheiro Arquiteto 
Engenhei ro Agrimensor 
Estat ís t ico 
Geógrafo 
Chefe de Seção Técnica 
Médico Encarregado 
Procurador 
Sociólogo 
Chefe de Seção Técnica 
Técnico de Cooperativismo 
Técnico de Administração 
Técnico de Administração Encarregado 

7.240 00 
6.970.00 
6.970.00 
6.970,00 
5.540.00 
4 . - OO.QO 
1.650,00 
1.650.00 
1.650 00 
1.800,00 
2.100,00 
2.100.00 
1.800 00 
2.100 00 
1.800 00 

800 00 
600.00 
600 00 

2.300 00 
2.100.00 

400.00 
400.00 
600.00 

1.800.00 
1.800,00 

.030,00 

3 ^20.00 
3 590.00 
3 590,00 
3 if:G,00 
3.590,00 

4 840,00 

Î.22C.00 
3.21,0,00 

SUPERINTENDÊNCIA DO TRABALHO ARTESANAL NAS COMUNIDADES 

Procurador Chefe de Autarquia 
Dire tor Técnico (Divisão Nível I ) 
Assistente Técnico de Direção I 
Assistente Social 
Bibliotecário 
Bibliotecário Chefe 
Contador 
Economista 
Engenhe i ro 
Engenhe i ro Agrônomo 
Estat ís t ico 
Procurador 
Psicólogo 
Reda to r 
Sociólogo 
Técnico de Adminis t ração 
Técnico de Cooperativismo 

6.970,00 
5.540.OCT 
4.100.00 

800,00 
600 00 
600.00 

1.650,00 
1.800.00 
2.100,00 
1.800.00 

800 00 
2.100.00 

800.00 
600,00 
400 00 

1.800.00 
600,00 

1.970.00 
1.730,00 
1.720,00 
3.030,00 
3.220.00 
3.590,00 
3.220,00 

1.970,00 

3.220,00 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS 

Assistente Técnico de Direção I I 
Dire tor Técnico (Divisão Nível I ) 
Assistente Técnico de Direção I 
Assistente Técnico de Gabine te I 
Assistente Social 
Chefe de. Seção Técn ica 
Bibliotecário 
Chefe de Seção Técnica 
Biologista 
Con tador 
Che fe de Seção Técnica 
En fe rme i ro 
Che fe de Seção Técnica 
Economista 
Chefe de Seção Técnica 
Engenhe i ro 
Che fe de Seção Técnica 
Médico 
Chefe de Seção Técnica 
Médico Veterinário 
Nutr ic ionis ta 
Psicólogo 
Químico 
R e d a t o r 
Técnico de Administração 
C h e f e de Seção Técnica 

5.540.00 
5.540.00 
4.100,00 
3.320.00 

800.00 
800.00 
600.00 
600.00 

1.200,00 
1.650,00 
1.650,00 

800,00 
800.00 

1.800.00 
1.800.00 
2.100.00 
2.100.00 
2.300,00 
2.300.00 
1.800.00 

400,00 
800.00 

1.200.00 
600 00 

1.800.00 
1.800,00 

1.970,00 
1.970,00 
1.720,00 
1.720,00 
2.470,00 
3.030,00 
3.030,00 
1.970,00 
1.970,00 
3.220,00 
3.220,00 
3.590,00 
3.590,00 
4.840,00 
4.840,00 
3.220.00 
1.470,00 
1.970.00 
2.470,00 

3.220.00 
3.220,00 

SUPERINTENDÊNCIA DO CONTROLE DE ENDEMIAS — SUCEN 

Procurador Chefe de Autarquia 
Dire tor Técnico (Depar tamento Nível n ) 
Assistente Técnico de Direção I I I 
Assistente Técnico de Direção I I 
Bibliotecário 
Biologista 
Contador Chefe 
Economista 
Chefe de Seção Técnica 
Engenhe i ro 
Chefe de Seção Técnica 
Estatíst ico 
Estat ís t ico Chefe 

6.970,00 — -

6.970,00 — 

5.970,00 — 

5.540.00 — 

600.00 1.720,00 
1.200.00 2.470.00 
1.650.00 3.030,00 
1.800,00 3.220,00 
1.800,00 3.220.00 
2.100 00 3.590.00 
2.100.00 3.590,00 

800 00 — 

800,00 

D E N O M I N A Ç A O 

Farmacêut ico 
Médico 
Médico Chefe 
Procurador 
Sociólogo 

Base pa ra 
Cálculo de 

Nível I 

1.200 00 
2.300,00 
2.300,00 
2.100.00 

400,00 

Base pa ra 
Cálculo do 

Nível I I 

2.470,00 
4.840.00 
4.840,00 

A N E X O 

D E N O M I N A Ç A O 
BASE PARA BASE PARA 
CALCULO DO CALCULO DO 
NÍVEL I NÍVEL II 

DEPARTAMENTO AEROVIARIO DO ESTADO DE SAO PAULO 

Diretor (Divisão Nível I I ) 
Diretor (Serviço Nível I I I ) 

5.130,00 
4.100,00 

FOMENTO DE URBANIZAÇÃO E MELHORIA DAS ESTANCIAS 

Diretor (Divisão Nível I I ) 5.130,00 — 

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE D E MEDICINA 
v D E RIBEIRÃO P R E T O 

Diretor (Serviço Nível I I ) 3.690,00 — 

I N S T I T U T O DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR PUBLICO ESTADUAL 

Diretor (Divisão Nível I ) 4.100,00 — 

I N S T I T U T O DE PESQUISAS TECNOLÓGICAS . 
Diretor (Divisão Nível I I ) 
Diretor (Serviço Nível I I ) 

5.130,00 
3.690,00 

SUPERINTENDÊNCIA DE CONTROLE DE ENDEMIAS 

Diretor (Divisão Nivel I I ) 
Diretor (Serviço NíveJ I I ) 

5.130.00 
3.690,00 

SUPERINTENDÊNCIA DO TRABALHO ARTESANAL NAS COMUNIDADES 

Diretor (Serviço Nível H ) 3.690,00 — 

DECRETO N.° 7.430, DE 13 DE JANEIRO DE 1976 

Olspõf sobre os valores dos níveis atribuídos ao oessoa. da Administração Cen-
tralizada admit ido no regime da legislação t raba lh i s ta 

PAULO EGYDIO MARTINS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO 
PAULO, nc use áe suas atribuições legais, 

Decreta: 
Artigc 1." — O servidor da Administração Central izada admit ido no 

re° .me aa 'egisíacac t rabalhis ta pa ra o exercício 1« função com denominação 
idér uca à da cia&í-e constante do anexo 1 do Decreto n.° 7.141. de 28 de novem-
br de 1975. podfcra ser acrescida à impor tânc ia percebida a titule de Nível 
parcela correspondente à diferença en t re o valor dc Nivel I f ixado no refer ido 
anpxo e c cons tan te dos anexos 1 e 2 do Decreto n.c 3.935, de 3 de julho de 
1974, para a ciasse a a mesma denominação da função exercida. 

Artigc 2.<- — P a r a o servidor abrangido jeic art igo anterior, a impor-
t â n c a correspondente ao Nível I I será igual à diferença ent re o valor do Nivel 
I e dc Nível I I . fixados no anexo 1 do Decreto n. 7 141. de 28 de novembro de 
197o, para a classe da mesma denominação da função exercida. 

Artigo i." — O servidor abrangido por este decreto, sujei to à p re s t a -
ção de menos de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho, t e rá o acréscimo do 
vaiar da diferença a p u r a d a nos termos dos artigos anter iores reduzidos de 50% 
(cinquenta por cen to) . 

Artigo 4.c — As despesas decorrentes da aplicação deste decreto cor-
rerão à conts das dotações consignadas no elemento 3 .1 .1 .0 . — Pessoal, cons-
t a n t e do Orçamente P rograma pa ra 1975, r emane jadas , se necessário por decreto. 

Artigc 5> — Este decreto en t r a r á em vigoi na d a t a de sua publicação, 
re t rvag i rdo seus eieitos a l . c de outubro de 1975. 

i-aiacK dos Bandeirantes , 13 de janeiro de 1976. 
PAULO E G Y D I O MARTINS 
Manoel Pedro Pimentel — Secretár io da Jus t i ça 
Nelson Gomes Teixeira — Secretár io da Fazenda 
Rober to Cano de Arruda — Respondendo pelo expediente da 

Secretar ia da Agricul tura 
Francisco Henrique Fe rnando de Barros — Secretário de Obras 

. e do Meio Ambiente 
Thomaz Pompeu Borges Magalhães — Secretário dos T r a n s -

portes 
José Bonifácio Coutinho Nogueira — Secretário da Educação 
Antonio Erasmo Dias — Secretário da Segurança Pública 
Mário de Moraes Altemfelder Silva — Secretário da P romo-

ção Social 
José .E. Mindlim — Secretário de Cultura, Ciência e Tecno-

logia 
Ruy Silva — Secretário de Esportes e Tur ismo 
Adhémar de Barros Filho — Secretário da Adminis t ração 
Jorge Maluly Neto — Secretário de Relações do Traba lho 
Wal ter Sidney Pereira -Leser — Secretário da Saúde 
Jorge Wilheim — Secretário de Economia e P l a n e j a m e n t o 
Raphae l Baldacci Filho — Secretário do In ter ior 
Luis Arrobas Mar t ins — Secretár io de Estado Chefe da Casa 

Civil 
Roberto Cerqueira Cesar — Secretário de Negócios Metropoli-
t anos 
Publicado n a Casa Civil, aos 18 de Janeiro de 1976. 
Mar i a Angelica Galiazzi — Diretora de Divisão de Atos do 

Governador 

DECRETO N.° 7.431, DE 13 DE JANEIRO DE 1976 

Fixa os valores dos níveis para os cargos que especifica, e dá providências 
correlatas 

PAULO EGYDIO MARTINS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO 
PAOLO, no uso de suas atribuições legais, 

Decreta. 
Artigc i .1 — P a r a os cargos exercidos aelos funcionários n a situação 

a r u e se referem os art igos 5.° e 7.° da Lei n.° Í0.430, de 16 de dezembro de 
1971 os valores ec Nívea I e, quando for o caso, do Nível II , f icam fixados n a 
conformidade do anexo que faz par te in tegran te deste decreto. 

Parágrafo único — o disposto neste artigo aplica-se aos servidores 
extranun.erár ic cu jas funções t e n h a m denominação idêntica à de cargo cons-
T-ante do refer ido anexo. 

Artigo 2.' — P a r a os aposentados em cargos ou funções com denomi-
nação idêntica à de cargo especificado no anexo destç decreto, o valor do Nível 
I é o constante do mesmo anexo. 

Artigo 3.° — Ficam mantidos, a té 30 de setembro de 1975, os valores 
dc® níveis fixador por decretos anteriores pa ra os cargos constantes do anexo 
deste decreto 

Art iso 4.6 — As despesas decorrentes da execução deste decreto serão 
cuswadas pela ua ixa Econômica do Estado de São Paulo S.A., nos termos do 
disposto na Lei n." 10.430, de 16 de dezembro de T971. 

Artigo 5." — Este decreto e n t r a r á em vigor na da t a de sua publicação, 
re t roangindo seus efeitos a 1.° de outubro de 1975. 

Palácio dos Bandeirantes , 13 de janeiro de 1976. 

PAULO EGYDIO MARTINS 
Nelson Gomes Teixeira — Secretário da Fazenda 
Publicado n a Casa Civil, aos 13 de janeiro de 1976. 
Mar ia Angelica Galiazzi — Diretor d a Divisão de Atos do 

Governador 


